
ON(VO TRABALHANDO RARA C) POVC) 

Pórtara N. 043/2022 

0 Gabinete do Profefto do Muniipio do Pacujá, no uso do suas af.ribuiçoos legais e de acordo 
corn a Lei Municipal n° 200 do 24 do Mao do 1993, Lei Municipal n° 238 do 03 de Fovereiro do 1997 
ern conformidade corn o Docroto n° 09 do 08 do Feveroiro do 2022 

RESOLVE: 

- Conceder ao Sr JOSE SLVA DE ABREU - Vice Prefeito Municipal, a importAncia do R$ 
500,00(quinhentos roais)equivalonte a 01 (urna) diana para dispondio corn estadia na cidade de Fortaleza-
CE, durante o dia 16 do Setombro do 2022, comparecou ao Ministorio do Dosonvolvirnento Regional 
Departamonto Nacional do Obras Contra as Socas Coordenadora Estadual do DNOCS no Ceara, para 

tratar do assuntos de intoresso do rnunicipio. 

II - Os recursos orçamentários nocossârios ao custelo das dosposas constantes do item I, serâo 
oriundas da seguinte dotação orçarnentária: 1401 041220052 2L003MANUTENcAO DAS ATIVIDADES DO 
GABINETE DO :  REFEITO elemonto do dQpesa;3..3.90;14.0QDlARlAS - CIVIL, e os.recursostinancoiros 
corroräo,âconia doGabinote do prefoi.tae de repursosprriosdo Municiplo. . 

III -. Esta Portaria ontrará em vigor na data do sua :publioacao  rovogadas as disposicOes em 
contrário. 	 ..- 

pAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJA, om16 do Soternbro de 2022 

JOAO PAULOtA MA CIMEN TO . 	
. CHEFE DIE .GABINETE.EGESTOR 

- Ordonadora do Despesas - 
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